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LEI MUNICIPAL N.º 1636 / 2011

Autoriza a doação de aparelho que menciona e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Lima Duarte/MG aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica autorizada a doação, sem ônus, de um aparelho contendo funcionalidades de ultrassonografia e ecocardiografia, marca Medison, modelo AS 8000 SE, com quatro transdutores, à Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte, pessoa jurídica de direito privado declarada de Utilidade Pública, inscrita no CNPJ sob o nº. 20.452.280/0001-86, com sede na Rua Tancredo Alves, nº. 263, centro, Lima Duarte/MG.

Art. 2º- A doação será realizada sem ônus, contudo gravada com o encargo de cuidar, realizar manutenções e reparações no aparelho que deverá ser utilizado exclusivamente no desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades fins da Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte.

PARÁGRAFO ÚNICO - A utilização em desconformidade com o estipulado no caput deste artigo implica na revogação da doação, que ficará sem efeito, retornando o bem ao patrimônio do Município de Lima Duarte.

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 06 de dezembro de 2011.

Geraldo Gomes de Souza                                                     Darllan Deyves Pereira Lage

Prefeito Municipal                                               Secretário Municipal de Administração

[image: image1.jpg]